
 

 
 
 
 
 
  

EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2026 
 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL, realizará licitação visando o 
CONTRATO ADMINISTRATIVO para a a aquisição de uma motoniveladora, destinada à Prefeitura 
Municipal de Monte Aprazível/SP, com recursos do Termo de Convênio nº 100370/2026, celebrado 
com o Estado de São Paulo, no âmbito do Programa Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios, em razão do fracasso do item correspondente no Pregão Eletrônico nº 13/2026, vinculado 
ao Processo administrativo nº 24/2026, realizado em 30/04/2026, conforme modalidade, forma, critério 
de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, aplicando, 
no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 21 de maio de 2026 às 9:00h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 9:00h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Menor Preço do Item 

Valor Estimado Sigiloso nos termos do art. 24, da Lei Federal n°14.133/21 

Modo de Disputa Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os 

lances 
1% (um por cento) 

Benefícios ME/EPP Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

Permitida a participação de 
consórcio 

Não 

Garantia de proposta 
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

Não 

Sistema Eletrônico http://170.0.24.38:8079/comprasedital/ 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

www.monteaprazivel.sp.gov.br 

Pedidos de esclarecimentos e 
Impugnações 

e-mail: licitacaomonte@outlook.com, 
licitacao@monteaprazivel.sp.gov.br e 
pregoeiro@monteaprazivel.sp.gov.br 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente licitação é o Contrato Administrativo a aquisição de uma motoniveladora, 
destinada à Prefeitura Municipal de Monte Aprazível/SP, com recursos do Termo de Convênio nº 
100370/2026, celebrado com o Estado de São Paulo, no âmbito do Programa Articulação Municipal e 
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Consórcio de Municípios, em razão do fracasso do item correspondente no Pregão Eletrônico nº 
13/2026, vinculado ao Processo administrativo nº 24/2026, realizado em 30/04/2026, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.  
1.2  O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação em itens, o licitante 
poderá participar de quantos itens forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens 
escolhido. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico: http://170.0.24.38:8079/comprasedital/ 
2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico da fiorili, através de manifestação de operador formalmente designado. 
2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de Monte Aprazível ou 
ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
2.5. O licitante se compromete a: 
2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 
2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 
2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
2.9. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 
participação do licitante: 
2.9.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.9.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
2.9.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 
atuando nessa condição; 
2.9.4. Reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.1.1. O valor estimado do certame terá caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei Federal 
n°14.133/21. 
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3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema que: 
3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal; 
3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do 
edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto 
disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 a 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após  os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e percentual de desconto 
inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 
3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 



 

 
 
 
 
 
  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, conforme o caso: 
4.1.1. valor unitário e total do itens; 
4.1.2. quantidade; 
4.1.3. marca, fabricante. (Quando Couber) 
4.1.4. Poderá ser juntado ainda pelo licitante catálogos, prospectos, manuais, etc, que comprovem que 
o produto ofertado atende as especificações do edital, sendo vedado, contudo a apresentação de 
documentos que identifique o licitante, sob pena de desclassificação da proposta. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer 
ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 
e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9. Quando o certame for estruturado em lotes, o licitante deverá obrigatoriamente informar, no 
sistema eletrônico, o valor unitário e a marca correspondente a cada item que compõe o lote. 
4.10. Nos certames organizados por itens, será igualmente obrigatória a indicação da marca de cada 
item ofertado, conforme critérios estabelecidos neste edital e nas funcionalidades do sistema. 
4.11. De maneira alternativa, o licitante poderá além de preencher o sistema, também apresentar 
proposta detalhada por escrito, contendo marca, especificações e demais informações pertinentes, desde 
que a proposta seja anexada ao sistema dentro do prazo de envio das propostas. 
4.12. A apresentação da proposta por escrito não é obrigatória, desde que todos os campos do sistema 
estejam devidamente preenchidos com as informações exigidas pelo edital. Na ausência de proposta por 
escrito, prevalecerão, para fins de julgamento, os dados inseridos diretamente no sistema eletrônico.  
4.13. A proposta inserida no sistema eletrônico que contenha qualquer elemento, informação, dado, 
marca, expressão ou referência capaz de identificar direta ou indiretamente o licitante será imediatamente 
desclassificada, de modo a garantir o sigilo das propostas. 
4.14. No caso de indicação de marcas de fabricação própria, é vedada a inserção da razão social ou 
nome empresarial do licitante. Nessa hipótese, a marca deverá ser informada como ‘marca própria’ ou 
denominação genérica equivalente, sem qualquer alusão que permita a identificação do proponente, sob 
pena de desclassificação. 
4.15. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 



 

 
 
 
 
 
  

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 
conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 
preâmbulo deste edital. 
5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que 



 

 
 
 
 
 
  

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.11.4, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
5.12.2. etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.  
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da 
licitação e do sistema do pregão. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.18 a 6.18.4 não serão levados em consideração quando 
o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos 
termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 4.4.3 deste Edital. 



 

 
 
 
 
 
  

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.20.1. No caso de licitação por itens, a contratação posterior de item específico que compõe o itens, 
serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 
5.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de itens ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser 
indicada no Termo de Referência. 
5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.21. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos de habilitação conforme 
disposto no item 7.5. 
5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 
habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará 
se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 
6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
disposto neste edital. 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/%23/
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6.5.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;apresentar 
desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável. 
6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores abaixo de 60 % do valor de referência, o pregoeiro poderá solicitar planilha de decomposição de 
preços ou outro documento comprobatório. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela 
licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
6.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
6.11.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 
documentos previstos no Anexo IV deste edital. 
7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 
7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 
7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 4 (quatro) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta readequada 
conforme    disposto no item 5.21.  
7.5.1 Também deverá ser juntado com os documentos de habilitação  ficha técnica, catálogos, prospectos, 
manuais ou outros documentos equivalentes do equipamento ofertado, que permitam a verificação de sua 



 

 
 
 
 
 
  

conformidade com as especificações constantes neste edital , bem como deverá ser informado o endreço da 
concessionária autorizada para manutenção do equipamento. 
7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 
para: 
7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, 
de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o 
agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias 
a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de 
documentos. 
7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0. 
7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo IV, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação. 
7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
7.9.3. O benefício de que trata este item não será aplicado quando o valor estimado da licitação superar 
o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 
14.1333/2021 e item 4.4.3 deste Edital. 
7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por 
meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura 
de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos 
da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 
7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame. 
7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.13.1. Os resultados das avaliações das amostras, se for o caso, serão divulgados aos licitantes no 
sítio eletrônico oficial do órgão promotor da licitação. 
7.13.2 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
7.13.3  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 



 

 
 
 
 
 
  

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
8. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato administrativo, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
8.1.1. Juntamente com o Contrato administrativo, a empresa deverá apresentar os Termos de Ciência 
e Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, acrescido pela Resolução nº 11/2021. 
8.2. O Contrato administrativo poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor 
da licitante. 
8.3. Serão formalizadas tantos contratos quantos forem necessárias para o registro de todos os 
itens/itenss constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
8.4. O Contrato administrativo será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 
eletrônico do órgão promotor da licitação. 
8.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
8.6. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato administrativo no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1. Após a homologação da licitação, será incluído no contrato, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados no contrato. 
9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar o contrato 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o cancelamento do registro do 
fornecedor, nas hipóteses legalmente admitidas. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e                   
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão; 
10.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 
sistema; 
10.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, 



 

 
 
 
 
 
  

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 
licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
12.3.1. para as infrações previstas nos itens II, III, IV, V VI e VII a multa será de 0,5% a 15%. 
12.3.2. para as infrações previstas nos itens VIII, IX, X, XI e XII, a multa será de 15% a 30%. 
12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso. 
12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 



 

 
 
 
 
 
  

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através 
do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 
oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do  certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pelo pregoeiro. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio oficial 
www.monteaprazivel.sp.gov.br e na plataforma eletrônico do pregão. 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I – Termo de Referência  
ANEXO II – Modelo de Procuração  
ANEXO III – Modelo de Proposta  
ANEXO IV - Documentos de Habilitação 
ANEXO V - Minuta de Contrato Administrativo  



 

 
 
 
 
 
  

ANEXO VI - Termo de Ciência e Notificação  
ANEXO VII – Modelo de Declarações 
 

 
Monte Aprazível/SP,  06 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
João Roberto Camargo 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
1- FINALIDADE: 
A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, independentemente de outras exigências 
integrantes deste procedimento, para ensejar a aquisição pretendida e abaixo descrita. 
 
2 – OBJETO 
2.1 Aquisição de uma motoniveladora, destinada à Prefeitura Municipal de Monte Aprazível/SP, com 
recursos do Termo de Convênio nº 100370/2026, celebrado com o Estado de São Paulo, no âmbito do 
Programa Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, em razão do fracasso do item correspondente 
no Pregão Eletrônico nº 13/2026, vinculado ao Processo administrativo nº 24/2026, realizado em 
30/04/2026. 
 
3 - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
3.1 A presente contratação tem por objeto a aquisição de 1 (uma) motoniveladora, nova e de primeiro uso, 
destinada à Prefeitura Municipal de Monte Aprazível/SP, para utilização em serviços como manutenção de 
estradas, nivelamento de vias urbanas e rurais e apoio às obras públicas do Município. 
3.2 A aquisição se justifica pela necessidade de melhorar a execução desses serviços, tornando-os mais 
rápidos, eficientes e com melhor qualidade. A motoniveladora é um equipamento essencial para a 
conservação das vias, contribuindo diretamente para melhores condições de tráfego e mais segurança para 
a população. 
3.3 A compra será realizada com recursos do Termo de Convênio nº 100370/2026, firmado entre o município 
aprazivelense e o Estado de São Paulo, no âmbito do Programa Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios, o que garante suporte financeiro para a aquisição. 
3.4 A realização de processo licitatório é necessária para garantir a escolha da proposta mais vantajosa 
para o Município, assegurando transparência e respeito aos princípios da administração pública, conforme 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
3.5 Dessa forma, a aquisição é necessária e adequada, contribuindo para a melhoria da infraestrutura do 
Município e para a qualidade dos serviços prestados à população. 
 
4 - DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO 
4.1 O objeto acima indicado é composto por 01 (um) item, conforme relacionado a seguir: 
 

ITEM QTD OBJETO ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 

01 01 
Aquisição de 

uma 
motoniveladora 

Motoniveladora nova, ano de fabricação/modelo 2025/2025, 0 (zero) hora, 
de chassis articulado em 25 graus para cada lado (mínimo), com ponto de 
articulação a frente da cabine, equipada com motor turbo diesel de 06 
cilindros em acordo com a norma MAR1 / Tier3, mínimo Ripper 03 dentes, 
turbo alimentado com potência líquida no mínimo 170 HP, transmissão 
"Power -Shift" com mínimo 06 marchas a frente e ,3 a ré, com eixo com 
bloqueio de diferencial, controles totalmente hidráulicos, lâmina com no 
mínimo de 3.900mm, freios de serviço multidisco em banho de óleo 
atuação hidráulico, pneus com no mínimo de 17x25 - 12 lonas, ripper 
traseiro com 5 a 7 dentes com largura de corte de 2.000mm (mínimo), com 
penetração no solo de 350mm (mínimo), com cabine fechada 
ROPS/FOPS, com ar condicionado, assento ajustável, com cinto de 
segurança, com retrovisores externos (mínimo), com peso mínimo 
operacional não inferior a 17.000kg.  
O equipamento deverá ter garantia mínima de 12 meses sem limites de 
horas, a partir da emissão da nota fiscal ao Município. Deverá também ter 
seu catálogo técnico de operação e manutenção disponibilizado em língua 



 

 
 
 
 
 
  

portuguesa. O fabricante deverá possuir concessionária autorizada com 
oficina própria para manutenções e revisões do equipamento durante o 
período de garantia, num raio máximo de 100km deste município. 
(Manutenção) em razão de manutenção periódica e assistência técnica 
justificada delimitação de km 100. 

 
 
OBS: Com relação a fabricação/modelo o mínimo exigido é 2025/2025, podendo ser fabricação/modelo 
mais atuais. 
 
5- FORMA DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1 O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações deste Termo de Referência e em 
consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e na proposta de preço. 
5.2 A entrega do objeto será procedida em atendimento a requisição expedida pelo órgão requisitante. 
5. 2.1 A requisição será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, etc...). 
5.3 O equipamento deverá ser entregue conforme determinado pelo Departamento solicitante, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias após a Ordem de Compra, devendo ser entregues no Paço Municipal, sito 
Praça São João, nº 117, Centro, na cidade de Monte Aprazível/SP. 
5.4 O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limitação de horas de uso, 
contados a partir da data de emissão da nota fiscal em favor do Município, devendo, ainda, ser fornecido 
com catálogo técnico contendo instruções de operação e manutenção, obrigatoriamente disponibilizado em 
língua portuguesa, de forma clara e adequada ao correto manuseio do equipamento. 
5.4.1 O licitante deverá apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, ficha técnica, catálogos, 
prospectos, manuais ou outros documentos equivalentes do equipamento ofertado, que permitam a 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no edital, comprovando de forma clara 
que o produto atende integralmente aos requisitos exigidos. 
5.4.2 A Administração poderá realizar diligências para confirmar, complementar ou esclarecer as 
informações apresentadas pelo licitante, a fim de assegurar a correta análise da proposta ofertada e da 
documentação encaminhada.  
5.4.3 O licitante deverá informar o endereço da concessionária autorizada, juntamente com os documentos 
de habilitação. 
5.5 4.5 Justificativa para a limitação geográfica de 100 (cem) km do Município (Manutenção) 
4.5.1. Exige-se que o licitante forneça equipamento cujo fabricante possua concessionária autorizada, 
dotada de oficina própria, apta à realização de manutenções preventivas e corretivas durante o período de 
garantia, localizada em um raio máximo de 100 (cem) Km do Município. 
4.5.2 Tal exigência fundamenta-se na necessidade de assegurar a continuidade operacional do 
equipamento, bem como garantir maior eficiência na prestação dos serviços de manutenção, com a 
consequente redução de custos e do tempo de deslocamento. 
4.5.3 A proximidade da assistência técnica autorizada contribui, ainda, para a diminuição de custos indiretos 
relacionados ao transporte do equipamento e à logística de atendimento, em consonância com o princípio 
da economicidade. 
4.5.4 Ressalta-se que a delimitação geográfica estabelecida se mostra razoável e proporcional, não 
configurando restrição indevida à competitividade do certame. Ao contrário, visa assegurar que a 
Administração disponha de suporte técnico adequado e tempestivo, especialmente diante da necessidade 
de manutenções periódicas e eventuais reparos durante o período de garantia. Destaca-se que o licitante 
não é impedido de participar, desde que possua assistência técnica autorizada dentro do limite estabelecido. 
4.5.5 Dessa forma, a exigência encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e do interesse 
público, previstos na Lei nº 14.133/2021, configurando medida necessária para a adequada execução 
contratual e para a preservação do investimento público. 
5.6 Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal do Contrato, antes do 
vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 
apreciação da autoridade superior. 



 

 
 
 
 
 
  

5.7 O objeto da licitação será recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
5.8 O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo 
irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
5.9. Ficarão a cargo da(s) vencedora(s) do(s) item(s) do certame as despesas de seguros, entrega, 
transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto 
desta licitação. 
 
6 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
6.1 São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Contrato e seus anexos; 
6.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução 
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato/Ata; 
6.1.10. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato; 
6.1.11. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do 
objeto. 
6.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
6.2.1 Entregar os equipamentos conforme as especificações e prazos estabelecidos. 
6.2.2 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
6.2.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
6.2.4 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.2.5. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 
6.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto; 
6.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 
6.2.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
6.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
6.2.10. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 



 

 
 
 
 
 
  

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou 
de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
6.2.11. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto 
do Contrato; 
6.2.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
6.2.13. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações 
do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, 
ao CONTRATANTE; 
6.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 
congênere; 
6.2.15. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou Gestor 
do Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega do 
objeto. 
 
7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade solicitada e entregue, após o recebimento 
definitivo do objeto, mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada 
pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto 
ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo 
de até 30 (trinta) dias. 
7.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2. Em conformidade com as instruções serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos 
efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, conforme Instrução Normativa RFB 
1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la. 
7.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção 
constante na referida Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil. 
7.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, sobre 
o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
7.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 
7.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança 
dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço 
do bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o pagamento 
ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
7.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a 
autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a 
alíquota correspondente. 
7.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a 
Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto 
à apuração de eventuais responsabilidades. 
7.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 
ao objeto do presente Termo. 
7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 



 

 
 
 
 
 
  

CONTRATADA. 
7.5. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 
7.6. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, nos casos de 
possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 137, § 2°, IV, da Lei Federal 
14.133/2021, bem como durante eventual análise de reequilíbrio econômico-financeiro. 
7.7. No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência, os preços constantes da ata serão reajustados 
de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), apurado no período de 12 (doze) meses, contados da data da pesquisa de mercado.   
 
8 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua formalização, 
podendo ser extinto antecipadamente em razão da aquisição integral do objeto, ainda que reste prazo de 
vigência remanescente, conforme artigo 138, inciso II da Lei 14.133/2021. 
 
9 - DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA  
9.1. Menor Preço Unitário do Item. 
 
10 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
10.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.1.1.2. Multa: 
10.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
10.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 
10.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
10.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave. 



 

 
 
 
 
 
  

10.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
10.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
10.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal do 
Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.2. Serão gestores do (s) Contrato (s) Administrativo (s) oriundo deste certame os senhores Wellington 
Fernando Mestrinari Fernandes, Clóvis Estevam dos Santos, Ailton Alves da Rocha e Thiago Zangaro, 
membros da Comissão de Gestão, Controle e Gerenciamento de Contratos.  
 
11.2.1. São funções dos gestores: 
I) Fiscalizar o cumprimento de contratos com fornecedores, envolvendo os contratos de compra, aluguéis, 
manutenções, serviços e todos os documentos relacionados; 



 

 
 
 
 
 
  

II) Fiscalizar o controle de vigências, reajustes e eventos, com ação proativa, informando os setores 
envolvidos todas as pendências e ocorrências;  
III) Opinar pela viabilidade administrativa pela criação de aditivos remetendo todas as informações para crivo 
jurídico e posterior despacho do executivo; 
IV) Fiscalizar o cadastro dos contratos juntos aos sistemas informatizados disponibilizados pela 
administração e os obrigatórios por lei; 
V) Fazer cumprir os cadastros de contratos no portal da transparência da prefeitura; 
VI) Gerar agenda proativa de ações relacionadas a remessa e recepção de contratos seja objetivando 
assinatura contratual ou qualquer similaridade.  
11.3. Será Fiscal do contrato o Senhor Carlos Alberto Zanin, Diretor II do Almoxarifado. 
11.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
11.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
11.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
11.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
11.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ata, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
 
11.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
11.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
11.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
11.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
11.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
 
11.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.  



 

 
 
 
 
 
  

11.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do contrato 
11.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de atendimento 
da finalidade da administração.  
11.12.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.12.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
11.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
11.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   
11.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
11.12.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de atas para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 
 
12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1. Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Caberá ao fiscal e/ou ao gestor do contrato decidir os casos omissos, relativos às especificações ou 
quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, a aquisição em questão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
  

ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2026 

 
 
 
Prefeitura de Monte Aprazível/SP 
Ref. : Procuração 
 
 
A EMPRESA .............................., inscrito(a) no CNPJ nº .........., por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e do CPF 
nº............, NOMEIA e CONSTITUI seu bastante procurador o (a) Sr(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.º ..................... e CPF n.º ..........................., a quem confere amplos poderes para 
representá-la perante a Prefeitura Municipal de Monte Aprazível, inclusive com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação acima identificada, apresentar proposta e declaração de 
atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas 
propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da interposição de recurso 
administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos necessários e pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e demais compromissos relativos à licitação mencionada. 
Por ser verdade, firma o presente, para que produza os efeitos legais. 

 
 

...................,... de............. de...... 
(Local e data) 

 
................................................................ 

(nome e assinatura do representante legal) 
ORIGINAL COM FIRMA RECONHECIDA 



 

 
 
 
 
 

  

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2026 

 
 

 
À Prefeitura do Município de Monte Aprazível/SP 
 
   inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , neste 
ato representada pelo seu  , Sr.  
 , portador de Cédula de Identidade nº  
 e CPF nº , declara que, após analisar as condições desta licitação, 
com as quais concorda, propõe executar os serviços objeto do PROCESSO LICITATÓRIO n° _ _ _ / _ _ _ , 
PREGÃO ELETRONICO n° ___/____, pelo valor global de R$ 
  , ( _) , conforme detalhamento que segue no quadro  
abaixo:-. 
 

ITEM QTD OBJETO ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 01 
Aquisição de 

uma 
motoniveladora 

Motoniveladora nova, ano de 
fabricação/modelo 2025/2025, 0 
(zero) hora, de chassis articulado 
em 25 graus para cada lado 
(mínimo), com ponto de articulação 
a frente da cabine, equipada com 
motor turbo diesel de 06 cilindros 
em acordo com a norma MAR1 / 
Tier3, mínimo Ripper 03 dentes, 
turbo alimentado com potência 
líquida no mínimo 170 HP, 
transmissão "Power -Shift" com 
mínimo 06 marchas a frente e ,3 a 
ré, com eixo com bloqueio de 
diferencial, controles totalmente 
hidráulicos, lâmina com no mínimo 
de 3.900mm, freios de serviço 
multidisco em banho de óleo 
atuação hidráulico, pneus com no 
mínimo de 17x25 - 12 lonas, ripper 
traseiro com 5 a 7 dentes com 
largura de corte de 2.000mm 
(mínimo), com penetração no solo 
de 350mm (mínimo), com cabine 
fechada ROPS/FOPS, com ar 
condicionado, assento ajustável, 
com cinto de segurança, com 
retrovisores externos (mínimo), com 
peso mínimo operacional não 
inferior a 17.000kg.  
O equipamento deverá ter garantia 

  



 

 
 
 
 
 

  

mínima de 12 meses sem limites de 
horas, a partir da emissão da nota 
fiscal ao Município. Deverá também 
ter seu catálogo técnico de 
operação e manutenção 
disponibilizado em língua 
portuguesa. O fabricante deverá 
possuir concessionária autorizada 
com oficina própria para 
manutenções e revisões do 
equipamento durante o período de 
garantia, num raio máximo de 
100km deste município. 
(Manutenção) em razão de 
manutenção periódica e assistência 
técnica justificada delimitação de 
km 100. 

 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA – ITEM OBRIGATÓRIO 
Nome:      
Cargo na empresa:        
CPF:  
 RG: – SSP/ . 
Data de Nascimento: / / . 
Endereço resid. completo:     
Estado Civil:________ 
E-mail institucional:______   E-mail pessoal: _____  
Fone(s): ____________   
Local e data: 
(VIA ORIGINAL) 
Nome: 
Cargo: /Carimbo



 

 
 
 
 
 

  

ANEXO IV – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2026 

 
 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
 
1.1. Deverá ser apresentado, de forma alternativa, um dos seguintes documentos, de acordo com o porte e 
classificação econômica da empresa: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se 
de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 
1.2. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos  de 
documentos expressamente consolidados. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021)  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de Regularidade Estadual, referente aos Débitos Inscritos na Dívida Ativa do Estado, emitido pela 
Procuradoria Geral do Estado  (no caso de empresas do Estado de São Paulo), sendo também aceita ou Certidão 
Positiva de Débitos com efeitos de Negativa; disponível no link:  
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/home/home_novo.jsf  
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa  jurídica; 
3.1. Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial em vigor, nos 
termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias da apresentação das propostas.  
 
 
 
 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/home/home_novo.jsf


 

 
 
 
 
 

  

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
4.1 Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo VII, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  
a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021);  
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021);  
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, 
§1º da Lei nº 14.133/2021);  
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal 
(art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021);  
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e 
de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato ou da ata de registro de 
preço serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em https://imprensaoficialmunicipal.com.br/monte_aprazivel 
g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato ou da 
ata de registro de preço deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial 
está sendo cumprido;  
h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item  
3.3 do edital;  
j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato ou da ata de registro 
de preço, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  
k)  não possui relação de parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, com o prefeito, 
o vice-prefeito e os vereadores, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por patrimônio, considerando os 
ocupantes atuais de tais cargos ou os que ocuparam nos últimos seis meses. 
 
4.2 Apresentar ficha técnica, catálogos, prospectos, manuais ou outros documentos equivalentes do equipamento 
ofertado, que permitam a verificação de sua conformidade com as especificações constantes no edital, 

comprovando de forma clara que o produto atende integralmente aos requisitos exigidos. 

4.3 Deverá ser informado, ainda, o endereço da concessionária autorizada responsável pela realização da 

manutenção do equipamento ofertado. 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/monte_aprazivel


 

 
  
 
 
 

 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2026 
 
 

CONTRATO ADMINSTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE 
APRAZÍVEL E A EMPRESA XXX. 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 
53.221.701/0001-17, localizada na Praça São João, nº 117, Centro, Monte Aprazível/SP, Cep 15150-033, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. João Roberto Camargo, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP 
XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, , 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº ............, e o resultado final do Processo de 
Licitação – Modalidade .................. nº ......../20..............., com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 
seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
 

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de uma motoniveladora, destinada à Prefeitura 
Municipal de Monte Aprazível/SP, com recursos do Termo de Convênio nº 100370/2026, celebrado com 
o Estado de São Paulo, no âmbito do Programa Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, em 
razão do fracasso do item correspondente no Pregão Eletrônico nº 13/2026, vinculado ao Processo 
administrativo nº 24/2026, realizado em 30/04/2026.  
1.2 O objeto contratado apresenta as seguintes especificações:  
 

ITEM QTD OBJETO ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 

01 01 

Aquisição 
de uma 

motonivela
dora 

Motoniveladora nova, ano de fabricação/modelo 2025/2025, 0 (zero) hora, de 
chassis articulado em 25 graus para cada lado (mínimo), com ponto de 
articulação a frente da cabine, equipada com motor turbo diesel de 06 
cilindros em acordo com a norma MAR1 / Tier3, mínimo Ripper 03 dentes, 
turbo alimentado com potência líquida no mínimo 170 HP, transmissão 
"Power -Shift" com mínimo 06 marchas a frente e ,3 a ré, com eixo com 
bloqueio de diferencial, controles totalmente hidráulicos, lâmina com no 
mínimo de 3.900mm, freios de serviço multidisco em banho de óleo atuação 
hidráulico, pneus com no mínimo de 17x25 - 12 lonas, ripper traseiro com 5 a 
7 dentes com largura de corte de 2.000mm (mínimo), com penetração no solo 
de 350mm (mínimo), com cabine fechada ROPS/FOPS, com ar condicionado, 
assento ajustável, com cinto de segurança, com retrovisores externos 
(mínimo), com peso mínimo operacional não inferior a 17.000kg.  
O equipamento deverá ter garantia mínima de 12 meses sem limites de horas, 
a partir da emissão da nota fiscal ao Município. Deverá também ter seu 
catálogo técnico de operação e manutenção disponibilizado em língua 
portuguesa. O fabricante deverá possuir concessionária autorizada com 
oficina própria para manutenções e revisões do equipamento durante o 
período de garantia, num raio máximo de 100km deste município. 
(Manutenção) em razão de manutenção periódica e assistência técnica 
justificada delimitação de km 100. 

 
 
 

 



 

 
  
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À PROPOSTA 
 
2.1. Os termos deste instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital do Pregão Eletrônico nº 
XX/2026, Processo Administrativo nº XX/2026, Termo de referência, Estudo Técnico Preliminar e a Proposta 
da CONTRATADA, independentemente de transcrição ou anexação.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE 
RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO DO OBJETO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
3.1. O regime de execução ou forma de fornecimento, bem como os critérios de recebimento e aceitação do 
objeto constam do Anexo I – Termo de Referência, da qual faz parte integrante deste instrumento. 
3.2. Serão gestores do (s) Contrato (s) Administrativo (s) oriundo deste certame os senhores Wellington 
Fernando Mestrinari Fernandes, Clóvis Estevam dos Santos, Ailton Alves da Rocha e Thiago Zangaro, 
membros da Comissão de Gestão, Controle e Gerenciamento de Contratos. 
3.2.1. São funções dos gestores: 
I) Fiscalizar o cumprimento de contratos com fornecedores, envolvendo os contratos de compra, aluguéis, 
manutenções, serviços e todos os documentos relacionados; 
II) Fiscalizar o controle de vigências, reajustes e eventos, com ação proativa, informando os setores 
envolvidos todas as pendências e ocorrências;  
III) Opinar pela viabilidade administrativa pela criação de aditivos remetendo todas as informações para crivo 
jurídico e posterior despacho do executivo; 
IV) Fiscalizar o cadastro dos contratos juntos aos sistemas informatizados disponibilizados pela administração 
e os obrigatórios por lei; 
V) Fazer cumprir os cadastros de contratos no portal da transparência da prefeitura; 
VI) Gerar agenda proativa de ações relacionadas a remessa e recepção de contratos seja objetivando 
assinatura contratual ou qualquer similaridade. 
3.3. Será Fiscal do contrato o Senhor Carlos Alberto Zanin, Diretor II do Almoxarifado. 
3.3.1 São funções do fiscal: 
I) Acompanhar a perfeita execução dos serviços ou a perfeita entrega dos objetos; 
II) Verificar as marcas entregues são condizentes as marcas oferecidas no certame licitatório; 
III) Adentrar aos locais de execução dos serviços para verificação dos afazeres; 
IV) Discutir assunto técnico relacionado a execução contratual. 
 

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 
 

4.1. O valor total do presente instrumento de Contrato é de R$ ____ (_______________________). 
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
4.2. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, mediante a apresentação da 
respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para 
tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao 
Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 
4.2.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
4.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
objeto do presente contrato. 
4.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou deposito creditada na conta corrente da 



 

 
  
 
 
 

CONTRATADA. 
4.5. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 
4.6. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo em caso de equilíbrio econômico-financeiro. 
4.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
4.8. Fica a contratada obrigada a enviar juntamente com a Nota Fiscal as Certidões Negativas de Débito 
Federal (Constituição Federal art. 195, §3º - Decisão Plenária do TCU 1241/2002), FGTS (artigo 27, alínea 
“a” da Lei 8.036/90 – Decisão Plenária do TCU 795/1994 e 1241/2002) e Trabalhista (Lei 12.440/2011), sob 
pena de devolução da NF’e.  
4.9. A licitante vencedora não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações, nos casos de 
possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 137, § 2°, IV, da Lei Federal 
14.133/2021, bem como durante eventual análise de reequilíbrio econômico-financeiro. 

 
CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início em XX/03/2026 e término em 

XX/03/2027, podendo ser extinto antecipadamente em razão da entrega integral do objeto contratado, ainda 

que remanescente o prazo de vigência, nos termos do artigo 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 
6.1 O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações do Termo de Referência e em consonância 
com as condições estabelecidas na licitação ou no contrato e na proposta de preço. 
6.2. A entrega do objeto será procedida em atendimento a requisição expedida pelo órgão requisitante.  
6. 2.1 A requisição será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, etc...).  
6.3 O equipamento deverá ser entregue conforme determinado pelo Departamento solicitante, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias após a Ordem de Compra, devendo ser entregues no Paço Municipal, sito 
Praça São João, nº 117, Centro, na cidade de Monte Aprazível/SP.  
6.4 O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limitação de horas de uso, 
contados a partir da data de emissão da nota fiscal em favor do Município, devendo, ainda, ser fornecido com 
catálogo técnico contendo instruções de operação e manutenção, obrigatoriamente disponibilizado em língua 
portuguesa, de forma clara e adequada ao correto manuseio do equipamento. 
6.5 Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal do Contrato, antes do 
vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 
apreciação da autoridade superior. 
6.6. O objeto da licitação será recebido:  
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais;  
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
6.7 O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo 
irregularidades o CONTRATANTE poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 



 

 
  
 
 
 

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 
6.8. Ficarão a cargo da(s) vencedora(s) do(s) item(s) do certame as despesas de seguros, entrega, transporte, 
descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto desta licitação 
 

CLÁSULA SÉTIMA DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
 
7.1. Os recursos necessários ao pagamento do presente contrato decorrem do Termo de Convênio nº 
100370/2026, firmado entre o Estado e o Município de Monte Aprazível/SP, sendo de responsabilidade do 
Estado, a serem transferidos ao Município, oriundos do Tesouro Estadual, e correrão à conta da classificação 
funcional programática 04.127.5126.4477.0000 – Articulação Municipal e Consórcio de Municípios – 
Equipamentos e Material Permanente. 
Os recursos de responsabilidade do Município, a título de contrapartida, correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 
 

• 02.08.01/15.452.0008.2041.0000/4.4.90.52.48 – F- 328 – Urbanismo, Obras e Serviços Municipais 
 

 
CLÁUSULA OITAVA DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
9.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
9.1.1. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas, em conformidade com 
as disposições deste Contrato e de seus anexos; 

9.1.4. Efetuar os pagamentos na forma, prazos e condições estabelecidas no contrato. 
9.1.5. Comunicar formalmente à contratada eventuais irregularidades, defeitos ou falhas na execução do 
contrato. 
9.1.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Contrato e seus anexos; 
9.1.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 
execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
9.1.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
9.1.9. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato. 
9.1.10. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato; 
9.1.11 Permitir e facilitar o acesso dos empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA ao 
local indicado para a execução do objeto, quando necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
10.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
10.1.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
10.1.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



 

 
  
 
 
 

10.1.4. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 
10.1.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto; 
10.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 
10.1.7. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
10.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
10.1.9. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais 
ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
10.1.10. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto 
do Contrato; 
10.1.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
10.1.12. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, 
ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 
por escrito, ao CONTRATANTE; 
10.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 
congênere; 
10.1.14. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou 
Gestor do Contrato, os produtos nos os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega do objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
I) der causa à inexecução parcial do contrato; 
II) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III) der causa à inexecução total do contrato; 
IV) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 



 

 
  
 
 
 

11.1.1.2. Multa: 
11.1.1.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;  
11.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do 
art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 
11.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
11.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ii, iii, iv, 
v, vi e vii do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
11.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas viii, ix, x, xi e xii do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ii, iii, iv, v, vi e vii, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II) as peculiaridades do caso concreto; 
III as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV) os danos que dela provierem para o Contratante; 
V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 



 

 
  
 
 
 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais 
e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 
12.3. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
12.4. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente 
de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021 e pelos preceitos 
de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
13.1.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes,  
aos princípios gerais do direito e da Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 

 
  
 
 
 

 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011 e no Diário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE 
 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, o qual terá jurisdição e competência para dirimir 
quaisquer controvérsias do Contrato. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias 
de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, a todo ato 
presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e 
fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele. 
 
 

Monte Aprazível/SP, xx  de xxxx de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL 
CNPJ 53.221.701/0001-17 

Contratante 
JOÃO ROBERTO CAMARGO 

RG: XXXX 
CPF: XXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

(Nome) 
(CNPJ) 

__________________ 
Empresa Contratada 

(Nome) 
(CPF) 
(RG) 

(Cargo) 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1-__________________________    2-___________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2


 

 

ANEXO IX - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2026 

 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   
OBJETO: Contrato Administrativo para aquisição de uma motoniveladora, destinada à Prefeitura Municipal 
de Monte Aprazível/SP, com recursos do Termo de Convênio nº 100370/2026, celebrado com o Estado de São 
Paulo, no âmbito do Programa Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, em razão do fracasso do 
item correspondente no Pregão Eletrônico nº 13/2026, vinculado ao Processo administrativo nº 24/2026, 
realizado em 30/04/2026.  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 
14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

LOCAL e DATA:  __________/SP,____  de _______ de 2026.  
 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome:  



 

 

Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:    
CPF:  
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:_________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       
 Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 
11/2021) 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: Contrato Administrativo para aquisição de uma motoniveladora, destinada à Prefeitura Municipal 
de Monte Aprazível/SP, com recursos do Termo de Convênio nº 100370/2026, celebrado com o Estado de São 
Paulo, no âmbito do Programa Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, em razão do fracasso do 
item correspondente no Pregão Eletrônico nº 13/2026, vinculado ao Processo administrativo nº 24/2026, 
realizado em 30/04/2026.  
 
VALOR (R$):   
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 
 
 
 

 
Monte Aprazível/SP, XX de XXX de 2026. 

 
 
 

João Roberto Camargo 
Prefeito Municipal 



 

  
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2026 

 
Empresa....., inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na , por meio de seu representante 
legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara: 
 
a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 
promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 
ou da ata de registro de preço serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa 
não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 
www.monteaprazivel.sp.gov.br 
g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preço deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o 
plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 
dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 
conhecer na íntegra; 
i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e item 3.3 do edital; 
j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato ou da ata de registro de preço, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
k)                    não possui relação de parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 
adoção, com o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por 
patrimônio, considerando os ocupantes atuais de tais cargos ou os que ocuparam nos últimos seis meses. 

 
, de de . 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 

http://www.monteaprazivel.sp.gov.br/
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